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Sindicato move acao coletiva

contra CEF para garantir

Sindicato ajuizou uma agéo

coletiva contra a Caixa Eco-

ndmica Federal pedindo o re-

conhecimento do direito dos
empregados a percepcao da integra-
lidade do terco constitucional das fé-
rias em caso de venda de parte dos
dias. A acao foi protocolada na ulti-
ma sexta-feira, dia 19, e tramita na
72 Vara do Trabalho de Vitéria. A pri-
meira audiéncia foi agendada para 26
dejaneiro de 2011.

Nas normas da Consolidagao
das Leis do Trabalho (CLT), as férias
devem ser remuneradas com o adici-
onal de 1/3 sobre a remuneracéo in-
tegral. Esse direito é garantido inde-
pendente de o bancério vender ou nao
parte de suas férias. Porém, o célcu-
lo feito pela Caixa em caso de venda
de dias de férias difere do disposto
na CLT. O banco calcula o terco do
salario apenas sobre os 20 dias de
férias, e nao sobre os 30 dias como é
de direito. Assim, o bancério deixa de

receber 11,11% do que tem direito.

A acao civil publica alcan-
cara todos os bancarios lotados
no Espirito Santo, sindicalizados
ou nao, que tenham vendido par-
te de suas férias nos ultimos cin-
co anos. Nao é necessario, por-
tanto, que os bancarios entrem
com processos individuais ou
contratem advogados particula-
res para cuidar do caso.

O Sindicato pede na agéo que
os bancérios recebam as diferencas
dos ultimos cinco anos corrigidas
monetariamente e acrescidas de ju-
ros de 1% ao més. A entidade tam-
bém solicita a Justica que determine
a CEF que passe a pagar integral-
mente o tergo das férias em caso de
venda de dias.

O andamento do processo pode
ser acompanhado através do site

www.trtl7.jus.br. No campo “niime-
ro do processo’ digite 0135800-
34.2010.5.17.0007.
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